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SUPLEMENTO 
SUMÁRIO 2. O Ministério das Finanças e do Plano passa a de- 

signar-se Ministério das Finanças e do Planeamento. 

3. O Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA: passa a designar-se Ministério das Pescas, Agricultura 

Decreto Presidencial n2  1/92: e Animação Rural. 
Extingue alguns Ministérios e Secretarias de Estados, forma a Art. 2 

 - 1. A estrutura governamental passa a ser 
estrutura Governamental, exonera e nomeia alguns Membros constituída pela Chefia do Governo e pelos seguintes 
do Governo. Ministérios: 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Decreto Presidencial n° 1/92 

de 17 de Janeiro 

Sob proposta do Primeiro Ministro 

Ao abrigo do artigo 692  da Constituição, o Presidente 
da República decreta o seguinte: 

Artigo l - 1. São extintos os seguintes Ministérios 
e Secretarias de Estado: 

Ministério da Justiça, Administração Pública e 
Trabalho; 

Ministério da Economia e dos Transportes e Co-
municações; 

Ministério da Saúde e Promoção Social; 

Ministério das Obras Públicas; 

Secretaria de Estado da Juventude e Desportos; 

Secretaria de Estado da Administração Pública; 

Secretaria de Estado dos Transportes e Comu-
nicações; 

Secretaria de Estado da Promoção Social. 

Ministério da Defesa Nacional; 

Ministério dos Negócios Estrangeiros; 

Ministério da Justiça e do Trabalho; 

Ministério das Finanças e do Planeamento; 

Ministério das Pescas, Agricultura e Animação 
Rural; 

Ministério do Turismo, da Indústria e do Comér-
cio; 

Ministério das Infraestruturas e dos Transportes; 

Ministério da Educação 

Ministério da Saúde; 

Ministério da Cultura e da Comunicação. 

2. A estrutura governamental compreende ainda as 
seguintes Secretarias de Estado: 

Na Chefia do Governo: 

Secretaria de Estado da Administração In-
terna; 

Secretaria de Estado da Juventude e da Pro-
moção Social. 

No Ministério das Pescas, Agricultura e Animação 
Rural; 

Secretaria de Estado das Pescas. 
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Art. 39  Junto da Chefia do Governo funciona um Mi-
nistro Adjunto para a Administração Pública e os As-
suntos Parlamentares. 

Art. 49 
- 1. Junto do Ministro dos Negócios Estran-

geiros funcionam: 

Um Secretário de Estado dos Negócios Estrangei-
ros e Cooperação; 

Um Secretário de Estado da Emigração e das Co-
munidades. 

Junto do Ministro da Justiça e do Trabalho fun-
ciona um Secretário de Estado do Emprego. 

Junto do Ministro das Finanças e do Planeamento 
funciona um Secretário de Estado das Finanças. 

Junto do Ministro das Pescas, Agricultura e Ani-
mação Rural funcionam: 

A Secretaria de Estado das Pescas; 

Um Secretário de Estado da Agricultura. 

Junto do Ministro do Turismo, Indústria e Comér-
cio funciona um Secretário de Estado Adjunto. 

Junto do Ministro das Infraestruturas e dos 
Transportes funciona um Secretário de Estado da Ma-
rinha e Portos 

Art. 59  São exonerados dos cargos abaixo indicados 
os seguintes cidadãos: 

Dr. Eurico Correia Monteiro, de Ministro da Jus-
tiça, Administração Pública e Trabalho; 

Dr. Manuel Casimiro de Jesus Chantre, de Minis-
tro da Economia e dos Transportes e Comu-
nicações; 

Dr. Luís de Sousa Nobre Leite, de Ministro da 
Saúde e Promoção Social; 

Eng. Teófilo Figueiredo Almeida e Silva, de Minis-
tro das Obras Públicas; 

Dr. Rui Alberto de Figueiredo Soares, de Secre-
tário de Estado da Juventude e Desportos;  

Dr. José António Pinto Monteiro, de Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural; 

Eng. António Pedro Maurício dos Santos, de Se-
cretário de Estado dos Transportes e Comu-
nicações; 

Dra~ Ondina Maria Fonseca Rodrigues Ferreira, de 
Secretária de Estado da Promoção Social. 

Art. 6 2  São nomeados para os cargos abaixo indicados 
os seguintes cidadãos: 

Ministro da Justiça e do Trabalho, Dr. Eurico Cor-
reia Monteiro; 

Ministro do Turismo, Industria e Comércio, 
Dr. Manuel Casimiro de Jesus Chantre; 

Ministro das Infraestruturas e Transportes, 
Eng. Teófilo Figueiredo Almeida e Silva; 

Ministro da Saúde, Dr. Rui Alberto Figueiredr' 
Soares; 

Ministro da Cultura e da Comunicação, Leão Lo-
pes; 

Ministro Adjunto para a Administração Pública e 
os Assuntos Parlamentares, Dr. Alfredo Gon-
çalves Teixeira; 

Secretária de Estado da Juventude e da Promoção 
Social, Dr9  Ondina Fonseca Rodrigues Fer-
reira; 

Secretário de Estado da Emigração e das Comuni-
dades, Dr. António Pascoal Silva Santos; 

Secretário de Estado do Emprego, Dr. Cláudio 
Agui Henrique Veiga; 

Secretário de Estado das Finanças, Dr. Ulpio Na-
poleão Fernandes; 

Secretário de Estado da Agricultura, Dr. Jos 
António Pinto Monteiro; 

Secretário de Estado da Marinha e Portos, 
Eng. António Pedro Maurício dos Santos. 

Dr. Arnaldo Pina Pereira da Silva, de Secretário Art. 72  O presente decreto presidencial entra imedia- 
de Estado Adjunto do Primeiro Ministro; tamente em vigor. 

Dr. José Manuel Pinto Monteiro, de Secretário de Publique-se 
Estado da Emigração e das Comunidades 

Presidência  da República, 16 de Janeiro de 1991. - 
Dr. Alfredo Gonçalves Teixeira, de Secretário de O Presidente da República, ANTONIO MANUEL 

Estado da Administração Pública; MASCARENHAS COMES MONTEIRO. 
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